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EXPEDIENTE 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 22 de abril de
2025.

AL-P-(SGM) Nº 00110/2025
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Autógrafo do
Indicativo de autoria do Deputado Aldo Gil que: "Dispõe sobre a
obrigatoriedade, no âmbito do estado do Piauí, para que todo hospital
que seja construído ou reformado, seja incluído leitos de psiquiatria na
forma que indica".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO
- Matr.0000000-0, Presidente da ALEPI, em 23/04/2025, às 09:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 017760114 e o código CRC 7D8EA010.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.005051/2025-75 SEI nº 017760114
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PROPOSIÇÃO 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 22 de abril de
2025.

INDICATIVO Nº  35  DE         DE                     DE 2024
Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito
do estado do Piauí, para que todo hospital
que seja construído ou reformado,
seja incluído leitos de psiquiatria na forma
que indica​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Torna obrigatório, no âmbito do estado do Piauí, que em todo
hospital que seja construído ou reformado, seja incluído leitos de psiquiatria.

Parágrafo único. A criação dos leitos de psiquiatria deve ocorrer tanto
para hospitais que serão construídos, como para os que serão reformados,
incluindo, assim, leitos de psiquiatria da infância e da adolescência.

Art. 2º As unidades de saúde são responsáveis pela coordenação,
gerência e execução da obrigação prevista na Lei.

Art. 3º Fica determinada também a instalação de serviço ambulatorial
psiquiátrico no próprio hospital.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 1 de abril de

2025.
Dep. SEVERO EULÁLIO

Presidente
Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO
- Matr.0000000-0, Presidente da ALEPI, em 23/04/2025, às 09:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 017760257 e o código CRC 45DA3643.
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Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.005051/2025-75 SEI nº 017760257

SEGOV_Proposição SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI 017760257         SEI 00010.005051/2025-75 / pg. 3


	SEGOV_Expediente SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI 017760114
	SEGOV_Proposição SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI 017760257

